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Matéria/ Ementa:

Projeto de Lei n2 93/2019 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar valores
para o Conselho Comunitario Pré6-Seguranga de Serafina Corréa, RS - CONSEPRO e da
outras providéncias ”

Relatorio:

Busca o Poder Executivo, através do presente Projeto de Lei, autorizagdo para
realizar termo de fomento com o Conselho Comunitario Pré-Seguranga de Serafina Corréa,
através de auxilio financeiro no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 03

parcelas mensais, conforme Plano de Trabalho juntado nas fls. 05-16.

Fundamentacgao:

As contribuicdes a entidades devem obedecer as regras de convénios previstas
no artigo 116 da Lei n2 8666/93, Lei n 13.019/2014 e ainda, a LC n2 101/2000.

O Art. 26 da Lei Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece
normas de finangas publicas, prevé que a destinagao de recursos devera ser autorizada por Lei
especifica. Assim, a autorizagdo para subsidiar a entidade encontra amparo no préprio Projeto

de Lei, que, em sendo aprovado, tornar-se-a a Lei Especifica.

A Lei n2 13.019/2014 prevé que os termos de colaboragao, fomento ou acordo
de cooperacdo derivam de parcerias entre a administracdo publica e as organizagdes da

sociedade civil, em regime de mutua cooperagéo, como no caso o CONSEPRO.

E, pela entidade ser a unica do municipio, é possivel aplicar a inexigibilidade de
chamamento publico, conforme permissivo previsto no art. 31 da Lei n? 13.019/2014, no
entanto devem ser mantidas as demais exigéncias, como plano de trabalho, apresentado nas
fls. 5-16, aprovagdo do plano pelo Executivo através da Comissédo de Selegdo, conforme Ata
de fls. 17-20, critérios previstos na LDO, crédito orgamentario, fl.21, lei especifica e os
documentos necessarios previstos no art.33 e 34 da Lei n2 13.019/2014.

Opiniao: |
Pelo exposto, é pela legalidade do Projeto de Lei apresentado. [@\ﬁ )
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